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Contribuições da SBS apresentadas em Audiência Pública realizada dia 17.05.01 na Câmara dos Deputados – Brasília – DF – para discussão do Projeto de Lei n 1.359-A que dispõe sobre a Concessão de Incentivos Fiscais e Creditícios às Pessoas Físicas e Jurídicas que Promovem a Reposição Florestal

1. Considerações Gerais

· O reflorestamento perdeu, no final dos anos 80, o fluxo de recursos financeiros que possibilitou a implantação do parque florestal brasileiro sobre o qual a indústria de processamento mecânico da madeira (segmento de transformação da madeira sólida, re-manufatura, painéis, compensados e componentes do mobiliário), a indústria de painéis reconstituídos de madeira (chapas de fibra, aglomerados, MDF e expansão futura com OSB/HDF), carvão vegetal para siderurgia, extração e industrialização de resinas vegetais e o segmento de celulose e papel basearam seu crescimento nos últimos 30 anos. O parque florestal brasileiro pode  permanecer estagnado ou crescer aquém da real necessidade para atender a demanda de produtos à base de madeira.

· A retomada do reflorestamento requer que seja reposicionada sua dimensão estratégica como atividade produtiva, em paralelo ao seu reposicionamento econômico, através da adoção de mecanismos de correção e compensação das desvantagens que hoje ela apresenta frente a outras atividades produtivas.

· A produção sustentada das plantações existentes de Pinus e de Eucalyptus no Brasil é da ordem de 110 milhões de m³/ano para suprir todos os segmentos industriais e, para tanto, são cortados cerca de 450 mil ha/ano. A área reflorestada anualmente tem sido de 170 mil ha, ocasionando déficit anual e acentuado desequilíbrio entre oferta e demanda para atender as projeções de crescimento das indústrias de base florestal;

· A persistir esta tendência, a exaustão dos estoques de madeira ocorrerá na metade desta década, conforme previsto em estudos conduzidos em 1996 pelas entidades setoriais; 

· O plano de expansão do segmento de celulose projeta duplicar  a capacidade produtiva até 2010;

· A indústria de painéis reconstituídos – que se supre de “madeira industrial” de Eucalyptus e de Pinus – consumirá 10 milhões de m³/ano (o dobro do que consome hoje), a partir de 2004. Para garantir a sua sustentabilidade, será necessário dobrar, a curto prazo, as áreas florestais vinculadas a esta indústria, passando dos atuais 250 mil ha para 500 mil ha nos próximos 5 anos;

· A diminuição dos estoques de toras de Pinus para laminação e para serrados já é uma realidade e se fará sentir ainda mais na segunda metade desta década, como decorrência das reduzidas taxas de plantio nos anos 80 e 90;

· Estima-se que o limite da produção sustentada de toras de Pinus seja da ordem de 7 milhões de m³/ano. 

· Nos curto e médio prazos a oferta de madeira para o setor moveleiro poderá ser limitada ainda mais pela ampliação da produção das indústrias verticalizadas. Também há os projetos de uso múltiplo da floresta em várias empresas, que estão modificando os seus conceitos de manejo e ampliando a utilização da madeira de reflorestamento;

· A política de incentivos fiscais – vigente até 1987 – foi o último mecanismo importante que, efetivamente, promoveu o avanço da atividade, com impactos positivos sobre a geração de empregos, de renda e de satisfação das necessidades de consumo de produtos florestais da população brasileira gerando, inclusive, excedentes exportáveis.

· O reflorestamento caracteriza uma atividade econômica de ciclo longo em termos de fluxo financeiro. 

· Sem uma política adequada de incentivos, a expansão da produção em condições competitivas e sustentáveis poderá ficar prejudicada.

· A necessária retomada de investimentos para dinamizar o setor demandará mecanismos que possam inserir - rapidamente – pequenos, médios e grandes proprietários no processo de produção de madeira, de modo a não comprometer o setor e evitar o retrocesso à condição de importador líquido de matéria-prima e/ou de produtos florestais.

· É necessário que o Brasil implemente políticas que minimizem desigualdades em relação a países concorrentes que, hoje, têm uma atividade florestal altamente subsidiada. 

· Com a globalização da economia e com a escassez de recursos financeiros, investimentos públicos e/ou privados em projetos florestais serão atraídos somente por modelos com arcabouço transparente que assegurem os menores riscos possíveis e garantam fluxos de caixa positivos e rentáveis.

· A escassez de recursos para investimentos em volumes, prazos e taxas adequadas ao perfil de longo tempo de maturação, levaram à redução das taxas de plantio e do ritmo de manejo verificadas nos últimos anos, ocasionando, assim, o anunciado desbalanço futuro entre oferta e demanda.

· Do lado das plantações florestais, o setor privado dispõe das linhas de crédito do BNDES (e mesmo de agentes financeiros privados); porém as condições vigentes oferecem pouca flexibilidade para produtores ou empresas florestais que produzam e/ou processam madeira de ciclo longo. Da mesma forma, os mecanismos existentes são inacessíveis a pequenos e médios produtores rurais.

· O Programa Nacional de Florestas - PNF preconiza, em suas metas, idéias que precisam ser efetivadas rapidamente. Caso contrário, esse estratégico programa não passará de mais um diagnóstico rico de intenções para os arquivos governamentais.

2. Benefícios Econômicos / Sociais / Ambientais

A atividade de base florestal oferece 2 milhões de empregos diretos e indiretos, contribui com 4% do PIB, recolhe R$ 3 bilhões de impostos anualmente e contribui com 8% das exportações do Brasil, cujos itens principais da pauta são celulose de Eucalyptus, painéis, madeira processada mecanicamente e móveis.

· Além de ser econômica e socialmente importante para o Brasil, a floresta tem papel essencial na qualidade de vida das populações pelos benefícios ambientais que proporciona. A cobertura florestal protege o solo, os mananciais de água e a fauna, evita enchentes, captura dióxido de carbono, aumenta a vida útil de reservatórios hídricos que geram energia e fornecem água potável e propicia equilíbrio da biodiversidade. São exemplos de benefícios:

· Desenvolvimento econômico descentralizado através de exploração regional dos produtos florestais industrializados;

· Disponibilidade de matéria-prima para a industrialização de produtos de base florestal (celulose, carvão, madeira serrada, painéis reconstituídos, compensados etc.);

· Geração de empregos e fixação de mão-de-obra rural;

· Geração de renda para pequenos e médios produtores rurais;

· Substituição de importações;

· Desenvolvimento tecnológico;

· Desenvolvimento de novos mercados;

· Geração de divisas externas;

· Contribuição tributária.

· Proteção de matas nativas e de ecossistemas remanescentes;

· Aproveitamento das áreas degradadas, através da conservação do solo e combate à erosão e desertificação;

· Proteção de mananciais e de bacias hidrográficas, evitando-se o assoreamento dos rios, erosões e inundações;

· Melhoramento da qualidade da água;

· Proteção da fauna e flora silvestre através do reflorestamento com espécies adequadas;

· Recuperação de vazão de rios e de reservatórios.

A recuperação da Reserva Legal e da Áreas de Preservação Permanente só poderá se efetivar em pequenas e médias propriedades através de mecanismos de financiamento compatíveis e de longo prazo. Caso contrário, continuaremos fazendo discursos ambientalistas em defesa dessas recomposições, mas na verdade, nada de efetivo acontecerá. A consciência ambiental é necessária, mas por si só não se basta para superar as limitações financeiras enfrentadas pelos produtores rurais.  

3. Incentivos Fiscais e Competitividade

· É possível considerar incentivos fiscais como inversões auto-financiáveis no sentido de que a receita gerada no futuro poderá exceder os subsídios e assim o governo poderá recuperar a sua contribuição. Por exemplo: o programa de incentivos fiscais ao reflorestamento vigente no Brasil de 1967 a 1986 alocou cerca de 6 bilhões de reais 

para formar um patrimônio florestal de aproximadamente 5 milhões de hectares; hoje, os empreendimentos verticalizados que bem utilizaram esses recursos devolvem aos cofres públicos mais de R$ 2 bilhões anuais em impostos.

· Como conseqüência do programa de incentivos fiscais, o Brasil desenvolveu uma silvicultura de alta tecnologia (produtividade florestal bem acima da obtida em outros países: média de 45 m3 ha/ano em nossas condições versus 5 a 10 m3/ha/ano em países de clima boreal e/ou temperado), profissionais qualificados e uma rede de ensino e pesquisa expressiva, além de excelente capacidade organizacional. O incentivo provocou uma revolução no ensino e na ciência florestal. O Brasil possui hoje o maior Banco Genético das espécies de rápido crescimento como Eucalyptus e Pinus e detém os maiores índices de produtividade já alcançados em plantações florestais. Durante o período de incentivos fiscais, foram instalados mais de 3 mil hectares de áreas experimentais, cerca de 5 mil projetos de pesquisa e foram investidos mais de R$ 300 milhões. O Brasil detém, atualmente, a melhor tecnologia para plantações florestais devido a competência científica, consciência empresarial e apoio dos incentivos fiscais. 

· Com a suspensão dos incentivos fiscais, o reflorestamento em nível comercial passou a ser executado quase exclusivamente pelas empresas verticalizadas. Pequenos e médios empresários e produtores rurais não têm disponibilidade financeira para assumir completamente os custos da implantação e manutenção das florestas. 

· Um novo ciclo de reflorestamento incentivado pode valer-se da experiência passada com destaque especial aos seguintes aspectos: 

· Identificação dos pólos para desenvolvimento florestal

· Maior inserção dos pequenos e médios produtores rurais

· Formação de florestas de produção e de proteção nas áreas rurais

· Uso múltiplo das plantações florestais

· Assistência técnica e rígido sistema de acompanhamento e fiscalização

· Reciclagem financeira dos recursos investidos

· O Programa Nacional de Florestas criado pelo Decreto nº 3.420 de 20 de abril de 2000 prevê a necessária expansão da base florestal – Florestar, considerando a meta de se plantar 630 mil ha/ano para atender e suprir as crescentes demandas internas e gerar excedentes exportáveis de produtos de base florestal. Inclui na sua estratégia, dentre outros, os aspectos relativos à aplicação de recursos provenientes de fundos constitucionais de financiamento e fundos fiscais de investimentos.

· Os pequenos e médios produtores não têm recebido quase nenhum estímulo oficial para a produção de florestas plantadas, apesar de, nos últimos anos, vários Estados e municípios das regiões Sul e Sudeste terem tomado iniciativas de fomentarem esta atividade. 

· Em outros países, concorrentes do Brasil, as políticas são traduzidas em apoio à atividade florestal e industrial através de incentivos e benefícios concedidos por programas governamentais, cujos organismos assumem a sustentação e a promoção do reflorestamento. São exemplos: 

CONTINENTE
PAÍS
 PRINCIPAIS POLÍTICAS

América Latina
Argentina
Adoção do regime de “Promoção às Plantações Florestais” e crédito bancário com juros promocionais créditos e deduções fiscais.


Paraguai
Isenção total de impostos imobiliários de áreas florestais plantadas (Lei no. 422, de novembro de 1973)

Decreto no. 14.047: criação de um regime compensatório de investimentos no processamento e comercialização de produtos florestais provenientes de florestas sem manejo, onde se estabelece formas de se obter compensação em reflorestamento e florestas naturais e no enriquecimento de florestas naturais.


Uruguai
Benefícios tributários: florestas plantadas e de proteção definidas no arcabouço legal (Lei no. 15.939/87) são isentas de todos os tributos nacionais e departamentais.

Subsídios que beneficiam os titulares de florestas plantadas, dependendo do seu porte, alcançando o montante de até 50% dos custos fixos da atividade, até o quarto ano de manutenção.

Linhas de crédito de até 80% do investimento total, com taxas de juros promocionais de acordo com o porte do investimento.

Isenção total de taxas aduaneiras à importação de equipamentos, máquinas e implementos para a atividade florestal.


Chile
Isenção total de todos os impostos nacionais, mais a garantia de estímulos fiscais, dependendo do porte do empreendimento, podendo alcançar até 50% dos seus custos fixos (decreto- lei no. 701)


México
Isenções tributárias a partir de 1992 com a nova Lei Agrária

América do Norte
Estados Unidos
As leis votadas em 1990 favorecem o estabelecimento de novos plantios como maneira compensatória dos efeitos das emissões de dióxido de carbono na atmosfera. 

“Multiple Use Act”, de 1960, que determina o sistema de concessões florestais até hoje vigente.


Canadá
As florestas são exploradas pelo setor privado através de um sistema de licenciamento, em que os detentores das licenças são responsáveis pela regeneração das mesmas e o cumprimento de normas relativas à proteção florestal, ao meio ambiente e a eliminação de resíduos. (Política de elevação gradual de preços de matéria- prima).

Europa
CEE
Mecanismos específicos de incentivos financeiro e tributário para várias regiões, com objetivos diversos. (Ambientais, Sociais e Econômicos).


França
Implantação de novos projetos (MDF, OSB, etc) com suporte financeiro do Estado, a taxas de juros promocionais


Itália
Não há nenhum mecanismo de estímulo à atividade a não ser os pré- determinados pela Comunidade Européia


Suécia
Sistemática de preços pré- estipulada adotada pela indústria florestal.


Grã-Bretanha
Parametrização de preços em função da rentabilidade regional.


Espanha
Divisão do estado em Comunidades Autônomas (Constituição Espanhola de 1978), que podem assumir competências em matéria de florestas e recursos naturais, ordenando seu território para efeito de proteção ambiental. Andaluzia: isenção total tributária de impostos rurais, Catalunhia: Reposição florestal obrigatória áreas pré- selecionadas.

Ásia e Pacífico
Indonésia
  Sistema de concessões florestais

Algumas espécies, como a Teca, recebem incentivo específico por parte do governo, desde 1964, como linhas de financiamento altamente subsidiadas para implantação em áreas pré- determinadas.

Em 1985, o Governo estabeleceu um programa de plantios de florestas homogêneas, com meta de implantar 4,4 milhões de hectares nos próximos 15 anos. O suporte financeiro é proveniente das contribuições das concessões florestais de áreas tropicais. É baseado numa taxação de US$ 10,00/ m³ de madeira retirada das concessões florestais tropicais, outorgadas, mais uma taxa de reflorestamento (Stamp Tax) de US$ 6,00/m³, perfazendo um total de US$ 16,00 por m³. Implantação de cerca de 260.000 ha/ ano de florestas é o resultado deste programa.

Inserção da questão florestal nos programas de migração interna, onde cada família recebe uma área florestal de 0,25 ha, e incentivo à utilização de florestas de rápido crescimento por pequenos proprietários.

Tentativas de atração de capital japonês, principalmente via incentivos fiscais na área florestal, através de mecanismos de compensação tributária.

Mecanismos de compensação de emissão de Co 2 tem sido discutidos, porém sem resultados concretos.


Malásia
A partir do Código Florestal de 1954, pouco se avançou em termos de mecanismos financeiros efetivos na consecução do Industrial Master Plan on the Wood Based Industry (IMPWBI), quer seja por meio de incentivos fiscais e tributários ou até mesmo financeiros.


China
Apoio governamental na implantação de reflorestamento por cooperativas (doação de sementes e insumos para 50 milhões de agricultores e cerca de 175.000 cooperativas para implantação de novos plantios; 20 milhões de ha. destinados às cooperativas para implantação de florestas).


Austrália
Não há nenhum mecanismo de estímulo à atividade florestal em nível federal. Agências estaduais oferecem estímulos diversos, como a Agência de Victoria, Queensland e Western Australia, que fornecem estímulos tributários a plantios florestais com performances satisfatórias.

Fontes: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; Adaptado por STCP.

· São vários os impactos positivos das políticas florestais, como exemplificado a seguir, em alguns países da América do Sul:

IMPACTOS DAS POLÍTICAS FLORESTAIS EM PAÍSES DA AMÉRICA DO SUL (1998)

País
Período do incentivo
Áreas existentes antes dos incentivos (Ha)
Áreas plantadas com os incentivos (Ha)
Plantio médio anual (Ha)
Plantio 1998 (Ha)

ARGENTINA
1992 – 1997


721.000
158.000
32.000
48.000

BRASIL
1966 – 1987


1.000.000
6.252.000*
313.000
170.000

CHILE
1975 – 1996


450.000
1.783.400
85.000
91.000

URUGUAI
1989 – 1996


25.400
256.228
37.000
63.000

* Reflorestamentos com Pinus + Eucalyptus = 4,8 milhões de hectares

Fontes: SBS / Cepal

4. Sugestões ao Texto do Projeto de Lei nº 1359-A

· Fazer as devidas adequações de terminologia e conceituações técnicas 

· Substituir o termo “reposição florestal” por “implantação ou reforma de projetos  florestais”  

· Alterar no Artigo 1º - Parágrafo único – inciso I – Plantio de “madeira leve” para “madeira para fins industriais”

· De acordo com colaboração da ABRACAVE, acrescentar o seguinte artigo: “Os gastos para implementação e manutenção de projetos de florestamento e/ou reflorestamento, incorridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, poderão ser integralmente exauridos no próprio ano de sua efetivação para fins de apuração de Lucro Real da Base de Cálculo da Contribuição Social sobre Lucro Líquido” 
· Alterar no Artigo 4º - Parágrafo único – A dedução de que trata o presente artigo não pode exceder, em cada período-base, a “cinco por cento” para “vinte e cinco por cento” de Imposto de Renda devido.

